
 

 

SEMAPA – SOCIEDADE DE INVESTIMENTO E GESTÃO, SGPS, S.A. 

 

ASSEMBLEIA GERAL ANUAL DE 24 DE MAIO DE 2018 

 

PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO RELATIVA À APLICAÇÃO DE RESULTADOS 

(TRANSCRIÇÃO DA PROPOSTA QUE CONSTA DO RELATÓRIO DE GESTÃO) 

 

PONTO 3. 

 

 Considerando que a Sociedade deve manter uma estrutura financeira compatível 

com o crescimento sustentado do Grupo que tutela nas diversas Áreas de 

Negócio onde opera,  

 

 Considerando que a independência da Sociedade perante o sistema financeiro 

passa pela preservação no curto, médio e longo prazo de níveis de 

endividamento consolidados que permitam a manutenção de indicadores sólidos 

de solvabilidade, e 

 

 Considerando que a Comissão de Remunerações e a Comissão Executiva da 

Sociedade já tomaram posição quanto aos montantes que, no seu entendimento, 

podem vir a ser pagos, respetivamente, aos membros do Conselho de 

Administração e aos Colaboradores da Sociedade relativamente ao exercício de 

2017, sendo por isso conhecido o valor total aproximado,  

 

Propõe-se: 

 

1. Que o Resultado Líquido do exercício individual, apurado segundo o normativo 

IFRS, no montante de 124.093.467,26 euros (cento e vinte e quatro milhões, 

noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e sete euros e vinte e seis cêntimos) 

tenha a seguinte aplicação: 

Dividendos às ações em circulação................................. 41.310.039,55 euros* 

    (0,512 cêntimos por ação) 

Reservas livres................................................................. 78.383.427,71 euros 

Participação dos Colaboradores e  

Administração nos lucros do exercício até.......................... 4.400.000,00 euros 



 

 

 

* excluindo as ações próprias em carteira; para o efeito foram consideradas 

586.329 ações próprias; caso, à data de pagamento, esse montante seja 

alterado, o valor global de dividendos a pagar poderá ser ajustado, 

mantendo-se inalterado o valor a pagar por ação. 

 

2. Que a distribuição individual da participação nos lucros seja efetuada pela 

Comissão Executiva na parte relativa aos Colaboradores e pela Comissão de 

Remunerações na parte relativa aos Administradores e que, caso não seja 

integralmente distribuído o montante afeto à participação nos lucros, o 

remanescente seja aplicado em Reservas Livres. 

 

3. Que o valor relativo à participação dos Colaboradores e Administradores nos lucros 

do exercício que nos termos das normas contabilísticas aplicáveis foi especializado 

em custos com pessoal, seja revertido através do crédito do respetivo montante em 

reservas livres. 

 

Lisboa, 27 de abril de 2018 

 

O Conselho de Administração, 


